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Aviso n.'25/2019

Medido 2 - Serviços de oconselhomento e serviços de gestõo ogrícolo e
de subsliluiçõo nos exploroções ogrícolos

Submedido 2.1 - Apoio destinodo o focilitor o oproveilomenlo de
serviços de oconselhomenlo

Portoriq n." 497/2018, de 29 de novembro

Torno-se público o onúncio de oberïuro do período de opresentoçÕo de
pedidos de opoio oo investimento o Medido 2 - Serviços de oconselhomento e
serviços de gestÕo ogrícolo e de substituiçõo nos exploroções ogrícolos.
submedido 2.1 - Apoio destinodo o focilitor o oproveitomento de serviços de
oconselhomento, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo
Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

t. Objelivos e prioridodes visodos

A submedida 2.1 viso opoior o fornecimento dos serviços de oconselhomento
nos diferentes óreos temoticos e ossim melhoror o desempenho gerol dos PME

locolizodos em zonos rurois e o otividode desenvolvido pelos
ogriculïores/detentores de óreos florestois, obtendo ossim melhores resultodos
económicos e ombientois, tornondo-se ossim mois omigos do ombiente e
resilientes.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o territorio do RegiÕo Autónomo do Modeiro

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por enÌidodes públìcos ou privodos,
presiodoros de serviços de oconselhomento, bem como o Autoridqde de
Gestõo do PRODERAM2020 (AG), sendo que, neste úliimo coso o prestodor de
serviços é selecionodo por um orgonìsmo funcionolmente independente do AG.

4. Deslinolórios

Os destìnotórios dos serviços de oconselhomento sõo os ogricultores e os jovens
ogriculiores, que, respetivomente sejom títulores ou se instolem pelo primeiro vez
numo exploroçÕo ogrícolo registodo no Sistemo de ldentíficoçõo Porcelor (iSlP),
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os deïenÌores de zonos florestois, outros gestores de terros e os PME situodos em
zonos rurois.

5. Prestoçõo de Serviços

Os procedimenÌos o odotor no presïoçÕo de serviços de oconselhomenïo
enconïrom-se descriïos no orïigo 7.o da Porïorio suprocitodo.

6. Áreos lemóiicos do oconselhomento

O oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol deve respeitor os Óreos

temóticos de oconselhomento discriminodos no orïigo 8.o do Portorio

suprociÌodo.

7. Dotoçõo orçomenlol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de 510.000,00€ de contribuiçÕo
FEADER.

8. Crilérios de elegibilidqde

Os condidotos oo presente opoio e os invesÌimentos propostos devem cumprir
os condiçÕes descritos nos ortigos I l.o e 12.'do Portqrlo suprocitodo.

9. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

A elegibilidode dos despesos encontro-se explonodo no orÌigo l3.o do Portorio

suprocitodo.

10. Formo, nívele volor do opoio

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subvençÕo nÕo reembolsóvel, sendo
que o nivei e o voior cio opoio esiipuiocios poro o submeciicio 2.i enconirom-se
descritos no ortigo 26." e no Anexo I do Portorio suprocitodo.

11. Critérios de seleçõo

As cqndidoturos devidomenÌe submetidos e que cumprom os condiçÕes de
elegibilidode dos benefìciorios e dos operoções previsÌos respetivomente nos

orÌigos ì l.o e l2.o do Portorio suprocitodo sÕo sujeilos o oplicoçõo dos critérios

de seleçõo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol

iguol ou superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificocõo do mérito dos operqcões do Submedidq 2.1:

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50
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Pontuoçõo mínimo requerido: 50

3

Abrangência territorial do aconselhamento

Todos os concelhos do regìÕo 25

N.o concelhos [8-10] 20

N.o concelhos [4-Z] t5

N.o concelhos [2-3] t0

N.o concelhos [0-l] 0

Areas temáticas do aconselhamento

Áreos obrigotórios e complementores no ômbito do
oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresorìol (disposições
do n.o4 do ortigo 15.")

25

Apenos óreos obrigotórìos 20

Apenos óreos complementores 0

Setor de atividade do aconselhamento

Misto (ogrícolo, florestol e PME) 25

Exclusivo mente ogrícolo 20

Exclusivomente floresiol ou PME 15

Outros setores 0

QualiÍicação dos conselheiros da entidade

Conselheiros com 4 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos últimos 5 onos

l5

Conselheiros com 3 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos últimos 5 onos

r0

Conselheiros com 2 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos últimos 5 onos

5

Conselheiros com I formoçõo relocionodo com os óreqs
temoticos, nos últimos 5 onos

0
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Experiência da entidade

Entidode presto serviços de oconselhomento ho mois de 3
onos

r0

Entidode presto serviços de oconselhomento entre ì e 3 qnos

(inclusive)
5

Entidode presio serviços de oconselhomenio hó menos de I

ono
0

Prcgmmo de Díl,awoMm.''ao Rural
da Reglão Autónoffi da lllade'lm

r Fotores de desempote

'ì - Pontuoçõo no critério "Áreos temoticos do oconselhomento"

2 - Ordem decrescente no número de concelhos obrongidos pelo PA.

12.Prazo de opresentoçõo dqs condidqluros

A submissõo dos condidoturos decorre enire os 9:00 do dio 30 de setembro e os

ló:30 do dio 4 de outubro de 2019.

13. Formq de opresenlqçõo dos condidoturos

As condidoturqs sõo formolìzodos otrqvés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de ïodos os documentos indicodos nos respetivos instruções.

Funchol, 27 de setembro de 20ì9

O Gestor D 2020

Morco nt de Sou o Gonçolves

-*E

4

aât--bb


